
 

 

 

Governo do Estado da Bahia 
Secretaria de Administração do Estado da Bahia – SAEB 

Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia – SEFAZ 

CONCURSO PÚBLICO 2022 

ESPELHOS PARA AS PROVAS DISCURSIVAS 
 

 

Administração e Finanças 

Questão 01 

Itens Valores 

A1 DEFINIR A PRIMEIRA MEDIDA 

0.00 
1.00 
3.00 
5.00 

A2 DEFINIR SEGUNDA MEDIDA 

0.00 
1.00 
3.00 
5.00 

B1 DEFINIR RENÚNCIA DE RECEITAS 

0.00 
1.00 
3.00 
5.00 
6.00 

B2 DEFINIR PRIMEIRA MEDIDA CORRETAMENTE 

0.00 
1.00 
2.00 
3.00 

B3 DEFINIR PRIMEIRA MEDIDA ALTERNATIVA 

0.00 
1.00 
2.00 
3.00 

B4 DEFINIR SEGUNDA MEDIDA ALTERNATIVA 

0.00 
1.00 
2.00 
3.00 

Valor máximo para a questão 01 25 

  



 

 

 

Governo do Estado da Bahia 
Secretaria de Administração do Estado da Bahia – SAEB 

Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia – SEFAZ 

CONCURSO PÚBLICO 2022 

ESPELHOS PARA AS PROVAS DISCURSIVAS 
 

 

Administração Tributária 

Questão 01 

Itens Valores 

1. DIFERENCIAL DE ALÍQUOTA É O RECOLHIMENTO PELO ESTADO DE DESTINO DA DIFERENÇA ENTRE 
A ALÍQUOTA INTERESTADUAL E A ALÍQUOTA INTERNA. 

0.00 
1.00 
2.00 
3.00 
4.00 
5.00 

2. O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL DECIDIU, EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL, PELA 
CONSTITUCIONALIDADE DA IMPOSIÇÃO TRIBUTÁRIA DE DIFERENCIAL DE ALÍQUOTA DO ICMS PELO 
ESTADO DE DESTINO NA ENTRADA DE MERCADORIA EM SEU TERRITÓRIO DEVIDO POR SOCIEDADE 
EMPRESÁRIA OPTANTE DO SIMPLES NACIONAL. 

0.00 
1.00 
2.00 
3.00 
4.00 

3.1 A LEI COMPLEMENTAR FEDERAL Nº 123, EM SEU ART. 13, § 1º, INCISO XIII, ALÍNEA G, ITEM 2, E 
ALÍNEA H, AUTORIZA A COBRANÇA DE DIFERENCIAL DE ALÍQUOTA NO CASO DE EMPRESAS 
OPTANTES DO SIMPLES NACIONAL. 

0.00 
1.00 
2.00 

3.2 NÃO OFENDE O PRINCÍPIO DA NÃO-CUMULATIVIDADE A VEDAÇÃO À UTILIZAÇÃO DE CRÉDITOS 
RELATIVOS AO ICMS ABRANGIDOS PELO SIMPLES NACIONAL. 

0.00 
1.00 
2.00 

3.3 RESPEITA O IDEAL REGULATÓRIO DO TRATAMENTO FAVORECIDO ÀS EMPRESAS OPTANTES DO 
SIMPLES NACIONAL A EXIGÊNCIA DO DIFERENCIAL DE ALÍQUOTA NAS OPERAÇÕES INTERESTADUAIS, 
SENDO FACULTATIVA A OPÇÃO PELO SIMPLES NACIONAL. 

0.00 
1.00 
2.00 

4.1 RECURSO VOLUNTÁRIO, CONFORME ART. 146, INCISO I, ALÍNEA B, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO 
ESTADO DA BAHIA (LEI Nº 3.956/1981). 

0.00 
1.00 
2.00 
3.00 
4.00 

4.2 PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, CONTADOS DA INTIMAÇÃO, CONFORME ART. 143, §1º, INCISO II, , DO 
CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO ESTADO DA BAHIA (LEI Nº 3.956/1981). 

0.00 
1.00 
2.00 
3.00 

4.3 AS CÂMARAS DE JULGAMENTO DO CONSEF DEVEM JULGAR O RECURSO VOLUNTÁRIO DO 
CONTRIBUINTE, CONFORME ART. 146, INCISO I, ALÍNEA B, , DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO ESTADO DA 
BAHIA (LEI Nº 3.956/1981). 

0.00 
1.00 
2.00 
3.00 

Valor máximo para a questão 01 25 

  



 

 

 

Governo do Estado da Bahia 
Secretaria de Administração do Estado da Bahia – SAEB 
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CONCURSO PÚBLICO 2022 

ESPELHOS PARA AS PROVAS DISCURSIVAS 
 

 

Tecnologia da Informação 

Questão 01 

Itens Valores 

A1. IDENTIFICAR ARQUITETURA TOP-DOWN E BOTTOM UP 

0.00 
1.00 
2.00 
2.50 

A2. CARACTERIZAR A ARQUITETURA DE KIMBALL COMO BOTTOM UP 

0.00 
1.00 
2.00 
2.50 

A3. EXPLICAR A NECESSIDADE DE FERRAMENTAS ETL 

0.00 
1.00 
2.00 
2.50 

A4. APRESENTAR QUE O MODELO ESTRELA E CITAR QUE É USADO 

0.00 
1.00 
2.00 
3.00 
4.00 
5.00 

B1. APRESENTAR OS MODELOS ESTRELA E FLOCO DE NEVE 

0.00 
1.00 
2.00 
3.00 
4.00 
5.00 

B2. APRESENTAR AS CARACTERÍSTICAS DO MODELO 

0.00 
1.00 
2.00 
2.50 

C. APRESENTAR AO MENOS TRÊS CARACTERÍSTICAS DO PROCESSAMENTO OLAP 

0.00 
1.00 
2.00 
3.00 
4.00 
5.00 

Valor máximo para a questão 01 25 

 


